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EDITAL N.° 01/2021 CREDE 8,08 DE SETEMBRO DE 2021

O/A Coordenadora/or da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação - Crede 8 - Baturité,
no uso de suas atribuições legais; considerando a Declaração das Nações Unidas sobre os D reitos dos

Povos Indígenas de 2007; Considerando o DeçLeto n° 686Lde 27 de maio de que dis õe sobre

a Educação Escolar Indígena, define sua organização em territórios etnoeducacionais, e dá outras

providências; Considerando o Artigo 2°, LXXII do Decreto n° 10.088. de 5 de novembro de L9 que

consolida os atos normativos editados pelo Poder Executivo Federal que dispôem sobre a pri mulgação
de convenções e recomendações da Organização Internacional do Trabalho - OIT ratific idas pela

epública Federativa do Brasil; Considerando ainda, o que dispõe o art. 4° da Lei Complementa Estadual

n° 22, de 24 de julho de 2000 e suas alterações, toma pública a abertura de inscrições e a rea ização do

Processo Seletivo destinado a constituir um Banco de Recursos Humanos de Professores pa a atender

necessidades temporárias, conforme os itens 1.1 e 1.2 deste Edital para a contratação futura, or tempo
determinado, na(s) escola(s) indígena(s), descritas no Anexo I deste Edital, localizad (s) no(s)

município(s) da Crede 8.

I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 A Seleção Pública, regida por este Edital, será realizada pela Secretaria da Educação do stado do

Ceará, por meio da Crede 8 - Baturité e destina-se à composição de um banco de recursos hu nanos de

professoras/es para suprir possíveis carências temporárias do corpo docente, na Educação I ifantil, no

Ensino Fundamental - Anos Iniciais (1° a 5° ano) e nos componentes curriculares do Ensino Fu damental

- Anos Finais (6° ao 9° ano) e Ensino Médio, descritos: Língua Portuguesa, Arte, Educação Físi a, Língua

Inglesa, Língua Espanhola, Matemática, Biologia, Química, Física, Filosofia, Geografia, iistória e

Sociologia.

1.2 Poderão participar desta Seleção, exclusivamente, as/os professoras/es indígenas, pertecentes a

uma das 14 etnias do Estado do Ceará (Anacé, Gavião, Jenipapo-Kanindé, Kalabaça, Kanin1é, Kariri,

Pitaguary, Potyguara, Tabajara, Tapeba, Tapuya Kariri, Tremembé, Tubiba-Tapuia e Tupinambá) e com a

formação estabelecida no Anexo II deste Edital.

1.3 As/Os professoras/es selecionadas/os poderão lecionar na Educação Infantil, no Ensino Futjidamental
Anos Iniciais e Anos Finais - e no Ensino Médio, de acordo com o(s) nível(eis) de ensino/diciplina(s)

ofertado(s) pelas escola(s) indígena(s) desta Crede descritos no Anexo I deste Edital, restrinindo-se a

atender às situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 22/2000 e suas alterações.

1.4 A Seleção de que trata este Edital consistirá de duas etapas: ia Etapa - Prova Escrita, le caráter

eliminatório, e 2 Etapa - Análise Curricular, de caráter classificatório.

1.5 As/Os professoras/es temporárias/os que forem selecionadas/os serão contratadas/os po meio de

contrato administrativo, regido pela Lei Complementar n° 22/2000 e suas alterações.
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1.6 Os seguintes Anexos são partes integrantes deste Edital:

a) Anexo I - Relação das Escola(s) Indígena(s)/Etnia(s) por nível(eis) de ensino/disciplinas ofertado(s)

para seleção.

c) Anexo li - Habilitação exigida para a função de professor da Educação Infantil, do Ensino Fundamental

e do Ensino Médio.

d) Anexo Ill - Modelo do Formulário Eletrônico de Solicitação de Inscrição.

e) Anexo IV - Autodeciaração de pertencimento étnico padronizado.

f) Anexo V - Formulário Curriculum Vitae padronizado.

g) Anexo VI - Relação dos locais de prova (1 Etapa) da Seleção.

h) Anexo VII - Modelo para interposição de recurso padronizado.

i) Anexo VIII - Cronograma das Atividades.

2 Dos REQUISITOS E DAS ATRIBUIÇÕES DAS/OS PROFESSORASIES

2.1 DOS REQUlSITOS: os requisitos para cada nível de ensino/disciplina estão estabelecidos na forma

dos artigos 62 e 63, II e Ill, da Lei no 9.394/96, do Parecer CNE/CP n°: 6/2014 e da Resolução n° 1, de 7

de janeiro de 2015 concorrendo, desta forma, todas/os as/os portadoras/es de diploma de Licenciatura

Plena, todas/os as/os portadoras/es de diplomas referentes ao Esquema I ou do Curso Especial de

Formação Pedagógica de Docentes (CEFOP), expedidos por instituição de ensino superior devidamente

credenciada, cujos cursos sejam reconhecidos, concorrendo, em condições especiais, para a disciplina
da área da Seleção para a qual o respectivo diploma os habilita e o Parecer CEE no 0582/2003, conforme

discriminado no Anexo Ill deste Edital.

2.2 DAS ATRIBUIÇÕES: segundo a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei n° 9.394/96, em

seu artigo 13, os docentes incumbir-se-ão de: participar da elaboração da proposta pedagógica do

estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir piano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do

estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação

para alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas, além de participa

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;
colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.

3 DA CARGA HORARIA E DA REMUNERAÇÃO MENSAL

3.1 A carga horária de trabalho da/o professor/a contratado/a por tempo determinado será de acordo com

a carência existente a critério da administração pública, respeitados os limites estabelecidos na legislação

pertinente.

3.1.1 Entende-se por carga horária trabalhada o somatório das horas de efetiva regência de classe,

acrescido das horas destinadas ao planejamento das atividades.

3.2 0 valor da remuneração mensal será calculado de acordo com a Lei Federal n° 11.738, de 16 de julho
de 2008 e pelas leis estaduais n° 15.135, de 09 de abril de 2012 e n° 16.536/2018, de 06 de abril de

2018,.
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4 DO PROCESSO SELETIVO PARA COMPOSIÇÃO DE BANCO DE RECURSOS HU ANOS DE

PROFESSORAS/ES PARA ATENDER NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DAS ESCOLAS NDÍGENAS

DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO

4.1 A Seleção será composta de duas Etapas, sendo: a 1a Etapa de caráter eliminatório e a
a

Etapa de

caráter classificatório, totalizando uma pontuação máxima de dez (10) pontos.

4.2 PRiMEIRA ETAPA: prova escrita, de caráter subjetivo e eliminatório, de formato dissertativo

(produção textual), cuja temática abrange a Educação Escolar Indígena.

4.2.1 A prova escrita terá caráter eliminatório e a/o candidata/o será promovida/o para a
a

Etapa se

atingir o perfil mínimo na produção textual, conforme os seguintes critérios:

a) produzir um texto de acordo com o tema proposto, demonstrando conhecimentos básico da Língua

°ortuguesa, levando em consideração a estrutura de parágrafos, a coesão e a coerência ent e as partes
da produção, a clareza das ideias expressas e a organização textual;

b) escrever o texto com, no mínimo, 20 linhas e, no máximo, 30 linhas;

c) obedecer à estrutura do texto dissertativo.

4.2.2 O/A candidata/o não será promovida/o para a 2 Etapa Se, além de não atingir o perfi mínimo na

produção textual, conforme os critérios descritos no subitem 4.2.1, encontrar-se em uma das situações a

seguir descritas:

a) fugir ao tema proposto;

b) entregar a Folha de Redação em branco ou com o número de linhas inferior ao solicitado no mínimo,

20 linhas);

c) apresentar parte ou totalidade do texto intencionalmente desalinhado do tem proposto,
desobedecendo à estrutura do texto dissertativo (Ex: trecho de música, poema, receita, etc.);

d) reproduzir parte ou totalidade dos textos norteadores da prova.

4.2.3 As/Os candidatas/os consideradas/os não promovidas/os na 1a Etapa não participarão
do certame.

--í.2.4 Orientações Gerais da Prova:

a) o tempo disponível para esta prova é de 3 (três) horas;

b) o texto definitivo deve ter, no mínimo, 20 linhas e, no máximo, 30 linhas;

e) o texto definitivo deve ser escrito com caneta esferográfica de tinta azul ou preta;

d) o texto deverá ser escrito com letra legível, para evitar dúvidas e incompreensões no

correção.

2 Etapa

mento da
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e) não escrever nome, assinatura, rubrica ou outras formas de identificação fora do cabeçalho da Folha

de Redação.

4.3 SEGUNDA ETAPA: análise curricular, de caráter classificatório, contemplando pontuação para

experiência profissional específica na área de seleção, a formação acadêmica específica para a área da

seleção e engajamento no movimento indígena, com pontuação máxima de lo (dez) pontos, distribuídos

nos seguintes aspectos.

4.3.1 Candidatas/os inscritas/os para Educacão Infantil elou Ensino Fundamental - Anos Iniciais:

ASPECTOS AVALIADOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO
______________________________________

MÍNIMA MÁXIMA

Experiência de trabalho no exercício do magistério de escola

indígena, mínimo de 1 (um) ano, limitado a 5 (cinco) anos, 0,0 3,0

sendo 0,6 pontos para cada ano.

Curso de Nível Médio, na modalidade Normal e/ou Magistério
______________

Indígena, ou Curso de Licenciatura, devidamente registrado,
restrito a um curso (somente pontuar as/os inscritas/os para

2 0

Educação Infantil e Ensino Fundamental (1° ao 50 ano).
Curso de Especialização na área da Educação, em nível de

_____________ _________________

pós-graduação lato sensu (carga horária mínima de 360 horas), 0,0 1,5

devidamente registrado, restrito a um curso.

Pertencimento e engajamento no Movimento Social Indígena:
______________ __________________

atuação na comunidade e nas lutas do movimento.
0 0 3 5

Total
______________

0,0 pontos
_________________

10,0 pontos

4.3.2 Candidatas/os inscritas/os para o Ensino Fundamental - Anos Finais e/ou Ensino Médio:

ASPECTOS AVALIADOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO
MÍNIMA MÁXIMA

____________________________________

Experiência de trabalho no exercício do Magistério de Escola

Indígena, mínimo de 1 (um) ano, limitado a 5 (cinco) anos, 0,0 3,0

sendo 0,6 pontos para cada ano.

Curso de Licenciatura Plena na disciplina a que concorre,

______________ __________________

devidamente registrado, restrito a um curso.
0 0 2 0

Curso de Especialização na área de Educação, em nível de

_______________ ___________________

pós-graduação lato sensu (carga horária mínima de 360 horas), 0,0 1,5
devidamente registrado, restrito a um curso.

Pertencimento e engajamento no Movimento Social Indígena:
______________

atuação na comunidade e nas lutas do movimento.
0 3 5

Total
______________

0,0 pontos
__________________

10,0 pontos

4.3.3 Serão analisados os títulos, exclusivamente, dos/as candidatos/as promovidas/os na 1a Etapa.
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4.3.4 A análise curricular observará tanto o preenchimento do Curriculum Vitae (modelo no An xo V deste

Edital) quanto às comprovações descritas no mesmo, de cada candidato/a, no ato da ins rição, a ser

anexado no formulário de inscrição, cujo link será divulgado no site da Crede no período de nscrição. O

aspecto não comprovado por meio da documentação correlata, receberá atribuição 0,0 (zero).

4.3.5 Ao Curriculum Vitae, devem ser anexados:

a) Diploma e histórico, devidamente registrado, ou Certidão/Declaração Oficial de Conclusã e histórico

do Curso de Licenciatura solicitado para a(s) disciplina(s) na(s) qual(is) concorre, restrito a m curso. A

certidão/declaração deverá ter sido emitida nos últimos 12 (doze) meses retroativos à data d divulgação
deste Edital de Seleção. O documento deve ser anexado no ato da inscrição no link que será ivulgado no

site da Crede no período de inscrição. (Documento frente e verso, arquivo único, obrigato amente no

formato pdf).

b) Diploma e histórico, devidamente registrado, ou Certidão/Declaração Oficial de Conclusã e histórico

do Curso de Nível Médio, na modalidade Normal e/ou Magistério Indígena. A certidão/declar ção deverá

ter sido emitida nos últimos 12 (doze) meses retroativos à data da divulgação deste Edital de Seleção. O

documento deve ser anexado no ato da inscrição no link que será divulgado no site da Cred no período
de inscrição. (Documento frente e verso, arquivo único, obrigatoriamente no formato p . Somente

pontuarão com esse curso as/os inscritas/os para Educação Infantil e Ensino Fundamental (1 ao 5° ano)

que não apresentarem a Licenciatura.

c) Certificado ou Certidão/Declaração Oficial de Condusão com histórico do Curso de Es ecialização,
restrito a um curso. A certidão/declaração deverá ter sido emitida nos últimos 12 (d ze) meses

retroativos à data da divulgação deste Edital de Seleção. O documento deve ser anexad no ato da

inscrição no link que será divulgado no site da Crede no período de inscrição. (Documen o frente e

verso, arquivo único, obrigatoriamente no formato pdf).

d) Declaração original de experiência de trabalho no exercício do Magistério de Escola ndígena. O

documento deve ser anexado no ato da inscrição no link que será divulgado no site da Cred no período
de inscrição. (Documento frente e verso, arquivo único, obrigatoriamente no formato pd

4.3.6 A comprovação da experiência de trabalho no exercício do magistério nas escolas indíg nas deverá

-
ser fornecida por meio de:

a) Declaração, em papel timbrado, fornecida pelo responsável dos Recursos Humano da Crede

(podendo ser emitida pelo mesmo mediante o Sistema de Recursos Humanos - SIGERH para as/os

candidatas/os com experiência nas escolas públicas estaduais do Ceará). Outra possibilidade, quando se

tratar de experiência em escola pública estadual ou municipal, a declaração deverá ser emiti a em papel

timbrado, assinada pela/o dIretor/a escolar, ou pelo/a secretário/a escolar, com seus respectiv s carimbos

de identificação.

4.3.7 Os documentos expedidos no exterior, em língua estrangeira, somente serão considera os quando

traduzidõs para o português, por tradutor oficial e revalidados por instituição de ensino brasilei

4.3.8 Não será permitida a contagem concomitante de tempo de serviço no magistério.

4.3.9 Os certificados dos cursos exigidos para avaliação curricular que não mencionarem a c rga horária

e que não forem expedidos por instituição oficial ou particular devidamente autorizada não serão

considerados.

4.3.10 No que diz respeito ao pertencimento e engajamento no Movimento Indígena, a avliaçào será

realizada por uma Banca composta de 3 (três) membros, a saber: 1 (um) representante da Cordenadoria
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Regional de Desenvolvimento da Educação - Crede 8 e até 2 (dois) representantes das lideranças

indígenas da respectiva Etnialescola. Para orientar a avaliação das lideranças indígenas, integrantes da

Comissão Escolar, devem ser considerados os seguintes aspectos:

a) participação do/a candidato/a nas atividades polítIcas do Movimento Indígena, no território e fora dele;

b) participação do/a candidato/a nas atividades culturais do Movimento Indígena, no território e fora dele;

C) envolvimento nas atividades da comunidade nas áreas da Educação, Saúde, Cultura, Religiosidade e

dos rituais sagrados da etnia;

d) participação nas organizações, conselhos ou coletivos da comunidade indígena, relacionados às

Crianças, à Juventude, às Mulheres, dentre outros;

e) atuação em atividades culturais relacionadas à valorização da tradição e aos saberes dos troncos

velhos.

5 DAS INSCRIÇÕES E ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO PARA ANÁLISE CURRICULAR

5.1 A inscrição do/a candidato/a implicará no conhecimento e a expressa aceitação das normas e

condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

5.2 A inscrição para a Seleção ocorrerá por meio do preenchimento de formulário eletrônico, no período
de 13 a 17 de setembro de 2021, no horário apresentado no Anexo VIII deste Edital. O link do formulário

-

-

será disponibilizado no site da Crede durante o período de inscrição.

5.3 No ato da inscrição, a/o candidata/o deverá preencher e/ou anexar:

5.3.1 Preencher o Formulário Eletrônico de Solicitação de Inscrição, cujo link será disponibilizado no site

da Crede durante o período de inscrição, com todos os dados solicitados. As informações prestadas no

formulário de inscrição são de inteira responsabilidade do/a candidato/a, ficando a Administração Pública

no direito de exclui-lo/a da Seleção, caso comprove inveracidade dos dados fornecidos ou o não

preenchimento de informações requeridas.

5.3.2 Anexar os seguintes documentos:

a) Carteira de Identificação (RG), frente e verso. Caso não possua a Carteira de Identificação (RG),
'

poderá ser substituida por outro documento de identificação, tais como: Carteira de Trabalho, Carteira

Nacional de Habilitação (CNH) ou Carteira Profissional. O documento de identificação anexado deverá ser

o mesmo informado no formulário de inscrição, O arquivo deverá ser, obrigatoriamente, no formato PDF e

na cor original do documento, contendo frente e verso da identificação, contendo a foto e a assinatura.

b) CPF, frente e verso, (arquivo obrigatoriamente no formato PDF, na cor original do documento). Serão

aceitos nesse campo, também, documentos de identificação que contenham o número do CPF (desde

que estejam no formato e na cor supracitados). O CPF (formato digital) poderá ser feito o download no

site da Receita Federal, pelo link

https://servicos. receita.fazendagov, br/servicos/cpf/impressaocomprovante/consultaimpressao.asp

C) Comprovante de endereço (conta de água, luz, telefone, fatura de cartão ou outro comprovante de

endereço). Arquivo obrigatoriamente no formato PDF, na cor original do documento.

d) Autodeclaração de pertencimento étnico padronizado, preenchida (em letra legível), datada e assinada,

conforme modelo no Anexo IV deste Edital (arquivo obrigatoriamente no formato PDF e na cor original do
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documento). A dedaração deve ser assinada pela liderança indígena indicada previ mente pela

respectiva etnia.

5.3.3 O/A candidato/a deverá indicar, também:

a) O município no qual pretende realizar a prova da 1a Etapa, dentre os citados no Anexo VI este Edital.

Ressalta-se que, para seguir os protocolos sanitários de cuidados da disseminação do novo ronavírus,

e dependendo do número de inscrições recebidas, a Comissão Organizadora poderá dete minar outro

município/local de prova.

b) A(s) escola(s) nível(is) de ensino(s) disciplina(s) para a qual deseja concorrer, dentre a citadas no

Anexo I deste Edital. O/A candidato/a poderá se inscrever em mais de uma Esc la/Nível de

Ensino/Disciplina, de acordo com sua habilitação.

c) Se irá concorrer como pessoa com deficiência (PcD), segundo o disposto no item 6 deste E ital.

-.1) A condição de solicitante de atendimento especial, de acordo com o item 6.

5.3.4 Preencher e anexar o Curriculum Vitae padronizado conforme modelo constante no An xc V deste

Edital, com as respectivas comprovações.

5.4 O/A candidato/a inscritlo para Educação Infantil e/ou Ensino Fundamental - Anos Iniciais, conforme o

subitem 4.3.1 deste Edital:

a) Diploma e histórico, devidamente registrado, ou Certidão/Declaração Oficial de Conclusäo e Curso de

Nível Médio, na modalidade Normal e/ou Magistério Indígena, ou Diploma e histórico em icenciatura,

restrito a um curso (documento frente e verso, obrigatoriamente, em formato PDF na co original do

mesmo), expedido por Instituição de Ensino reconhecida em conformidade com a legisla ão vigente,

referentes aos níveis Educação Infantil e/ou Ensino Fundamental - Anos Iniciais explicitad na coluna

"habilitação exigida para o cargo" do Anexo Il deste Edital. A certidão/declaração deverá ter ido emitida

nos últimos 12 (doze) meses retroativos à data da divulgação deste Edital de Seleção.

b) Certificado, devidamente registrado, ou Certidão/Declaração Oficial com histórico d Curso de

Especialização na área de Educação, em nível de pós-graduação lato sensu (carga horári mínima de

360 horas), restrito a um curso (documento frente e verso, obrigatoriamente, em formato OF na cor

original dos mesmos, expedido por Instituição de Ensino Superior reconhecida em conformi ade com a

legislação vigente. A certidão/declaração deverá ter sido emitida nos últimos 12 (doze) mese retroativos

à data da divulgação deste Edital de Seleção.

c) Declaração(ões) de comprovação da experiência de trabalho no exercício do Magistéri de Escola

Indígena, mínimo de 1 (um) ano, limitado a 5 (cinco) anos, sendo 0,6 pontos para cada a o. Essa(s)

Declaração(ões) poderá(ão) ser emitida(s) pela Crede, ou ser(em) emitida(s) pela(s) estola pública
estadual ou municipal, na qual a/o candidata/o exerce (ou exerceu) as atividades do magistéro, em papel

timbrado da instituição pública, devidamente assinada e carimbada pela/o diretoralr da esco a ou pela/o

secretária/o escolar, com seus respectivos carimbos de identificação. Deve conter o período tr balhado.

5.5 O/A candidato/a inscrito/a para Ensino Fundamental - Anos Finais e/ou Ensino Médio:

a) Diploma e histórico em Licenciatura Plena na disciplina a que concorre, devidamente re istrado, ou

Certidão/Declaração Oficial de Conclusão de Curso de Licenciatura (mais o histórico), restrito a um curso

(documento frente e verso, obrigatoriamente, em formato POF na cor original do mesmo), e pedido por

Instituição de Ensino reconhecida em conformidade com a legislação vigente, referente a caIa disciplina

associada ao cargo Professor, explicitado na coluna "habilitação exigida para o cargo" do Arexo II deste

Cooedeoadoria Regional do IJovenvoivlmeao da hd000çlo - CREDE
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Edital. A certidão/declaração deverá ter sido emitida nos últimos 12 (doze) meses retroativos à data da

divulgação deste Edital de Seleção.

b) Certificado, devidamente registrado, ou Certidão/Declaração Oficial com histórico do Curso de

Especialização na área de Educação, em nível de pós-graduação lato sensu (carga horária mínima de

360 horas), restrito a um curso (documento frente e verso, obrigatoriamente, em formato PDF na cor

original dos mesmos, expedido por instituição de ensino superior reconhecida em conformidade com a

legislação vigente. A certidão/declaração deverá ter sido emitida nos últimos 12 (doze) meses retroativos

à data da divulgação deste Edital de Seleção.

c) Declaração(ões) de comprovação da experiência de trabalho no exercício do Magistério de Escola

Indígena, mínimo de 1 (um) ano, limitado a 5 (cinco) anos, sendo 0,6 ponto para cada ano. Essa(s)

Declaração(ões) poderá(ào) ser emitida(s) pela Crede, ou ser(em) emitida(s) pela(s) escola pública
estadual ou municipal, na qual a/o candidata/o exerce (ou exerceu) as atividades do magistério, em pap&
timbrado da Instituição Pública, devidamente assinada e carimbada pela/o diretora/or da escola ou pek
secretário/a escolar, com seus respectivos carimbos de identificação. Deve conter o período trabalhado.

5.6 Os documentos, os arquivos e os dados enviados não serão passíveis de mudanças. Documentos

incompletos, ilegíveis e/ou no formato diferente ao solicitado, serão indeferidos.

5.7 Serão indeferidas inscrições com grafia do nome, ou outros dados do/a candidato/a, abreviado.

5.8 Não será aceita solicitação de inscrição, envio de documentos após a conclusão da inscrição e/ou em

desacordo com as normas deste Edital. A inscrição tem caráter condicional, podendo ser cancelada a

qualquer tempo, desde que verificadas falsidade ou inexatidão nas informações prestadas.

5.9 No ato da inscrição, o candidato receberá um e-mail de confirmação de inscrição na Seleção.

5.10 As informações prestadas no Formulário Eletrônico de Solicitação de Inscrição são de únic

responsabilidade do/a declarante e somente o preenchimento, a confirmação e o envio dos dados, do

citado Formulário, não gera qualquer direito de participação na Seleção Pública.

5.11 A Comissão não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou

outros fatores adversos que impossibilitem a transferência de dados.

6 DA PARTICIPAÇÃO NA SELEÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)

6.1 Considera-se Pessoa com Deficiência (PcD) aquela que se enquadra nas categorias discriminadas na

Súmula n° 377 do Superior Tribunal de Justiça - STJ - (Visão Monocular), no artigo 10, § 20, da Lei n°

12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista - TEA) e nos artigos 3° e 4° do Decreto Federal n°

3.298/1999.
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6.2 Para as pessoas consideradas com deficiência, na forma descrita nos subitem 6.1 dest Edital, que

pretendem fazer uso das prerrogativas que lhe são facultadas pelo inciso VIII do artigo 37 da onstituição
Federal de 1988, pelo art. 37 do Decreto Federal n° 3.298/1999 e alterações, que regula enta a Lei

Federal n° 7.85311999, e a Lei Federal n° 12.764/2012, é assegurado o direito de inscrição na Seleção
Pública objeto deste Edital, desde que a deficiência que apresentam sejam compatív is com as

atribuições do cargo de sua opção na Seleção.

6.3 Serão reservadas 5% (cinco por cento) das possíveis carências temporárias existentes e das que

vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção em cada Escola/Nível de EnsirioIDisciplina
às Pessoas com Deficiência, aprovadas nesta Seleção, desde que as atribuições do cargo sejam

compatíveis com a deficiência, na forma prevista no Decreto Federal n° 3.298/09.

6.4 O/A candidato/a que pleiteia vaga como pessoa com deficiência deverá indicar esta ndição, de

Pessoa com Deficiência (PcD), no Formulário de Inscrição e entregar o Atestado Médico riginal, na

sede da Crede no período das 13 horas do dia 13 de setembro de 2021 às 17 horas d dia 17 de

setembro de 2021, emitido por especialista na área de deficiência do candidato, expedi o no prazo

máximo de 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, co expressa

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, b m como a

provável causa da deficiência.

6.5 O/A candidato/a que pleiteia vaga como Pessoa com Deficiência (PcD) que não realiza a inscrição
conforme as instruções constantes nos itens 6.1 e 6.4 deste Edital, perderá o direito de oncorrer à

reserva de vagas referida no item 6.2, e sua participação na Seleção será na concorrência pela ampla

disputa.

6.5.1 0 atestado para efeito de deferimento ou indeferimento da inscrição como PcD ficar' retido pela
Comissão e não será devolvido ao/à candidato/a.

6.6 0/A candidato/a que necessite de atendimento especializado no dia da prova escrita (l Etapa),
deverá informar a necessidade no ato de inscrição, que ocorrerá por meio de formulário ele rônico, cujo
link será divulgado no site da Crede durante o período de inscrição.

6.7 O/A candidato/a inscrito como PcD, que tenha sua deficiência confirmada no ato da inscr

condição, e uma vez atendidas as exigências legais, participará da Seleção em igualdade th

às/aos demais candidatas/os, quanto às etapas da seleção, aprovação e contratação.

6.8. O/A candidato/a inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD) e aprovado na Seleção, qu'

inscrição confirmada nesta condição, terá seu nome incluído na lista geral de classifica

disputa), por escola/nível de ensino/disciplina, e, também, em lista especial(PcD), por esc

ensino/disciplina, constando somente os nomes das/os candidatas/os que pleiteiam as vagas

para Pessoas com Deficiência (PcD).

7 DO RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO

ão de sua

condições

tenha sua

os (ampla
)la/nível de

reservadas
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7.1 0 resultado final das/os candidatas/os aprovadas/os será composto pelo resultado das duas etapas da

seleção: prova escrita e análise curricular.

7.2 0 banco de recursos humanos conterá a relação por escola/nível de ensino/disciplina, na ordem

decrescente do resultado final, conforme o item 7.1 deste Edital.

7.3 A divulgação do banco de recursos humanos dos/as candidatos/as aprovados/as por escola/nível de

ensino/disciplina ocorrerá no site da Crede, em edital específico para esse fim, conforme cronograma

disposto no Anexo VIII deste Edital.

7.4 Em caso de empate na nota final, terá preferência, sucessivamente, o/a candidato/a:

a) Com maior número de pontos no item engajamento avaliação do Curriculum Vitae.

b) Maior pontuação no item experiência no exercício do magistério.

C) Maior idade.

8 DA EXCLUSÃO DA/O CANDIDATA/O

8.1 Será excluído/a da Seleção aio candidato/a que:

a) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata.

b) Não apresentar qualquer documentação exigida para a inscrição no formato deste Edital.

c) Tiver a sua inscrição indeferida.

d) Não promovido/a na primeira etapa da seleção.

e) Desrespeitar os membros da Comissão Executora e/ou Coordenadora da Seleção.

f) Descumprir quaisquer das instruções contidas no Edital.

g) Ausentarse da sala onde está sendo aplicada a prova.

h) Faltar ou chegar atrasada/o para a prova.

i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

j) Não entregar à/ao aplicador/a a Folha de Redação e a Folha de Rascunho.

k) Apresentar, na prova escrita, nome, assinatura, rubrica ou outras formas de identificação do/a

candidato/a (exceto a identificação no cabeçalho da tolha oficial de redação).

9 DOS RECURSOS

9.1 Caberá interposição de recurso administrativo à:

a) Indeferimento de inscrição.

b) Resultado da Avaliação da Prova.

c) Resultado da Avaliação do Curriculum Vitae.

d) Resultado final da Seleção.

9.2 Os recursos serão interpostos, exclusivamente de forma eletrônica, no prazo de até 24 horas após a

divulgação dos resultados preliminares de cada fase do certame, de acordo com o cronograma contido no
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Anexo VIII deste Edital e seu recebimento se dará exciusivamente, por meio de Formulári Eletrônico,

divulgado no site da Crede.

9.3 Admitir-se-á um único recurso para cada candidata/o em cada etapa divulgada, sendo as respectivas

decisões individualizadas.

10 DA VIGÊNCIA DA SELEÇÃO
10.1 A vigência da presente seleção será de 02 (dois) anos a contar da data da publicaão de seu

resultado final, podendo ser prorrogada por igual período.

11 DA CONTRATAÇÃO
11.1 A contratação, por tempo determinado, dar-se--á mediante Termo de Contrato assina o entre as

partes (contratante e contratado), a critério da Administração Pública e obedecerá à ordem de

classificação dos/as candidatos/as aprovados/as.

11.2 Para ser contratada/o o/a candidato/a deverá satisfazer, cumulativamente, aos seguintes equisitos:

a) Ter sido aprovada/o na Seleção Pública regulamentada por este edital.

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi conferida igu Idade, nas

condições previstas no art. 12, inciso lI, parágrafo 10 da Constituição Federal/88.

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.

d) Estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino.

e) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos no ato da contratação.

f) Não ferir os dispositivos da Lei Complementar N° 22/2000 e suas alterações.

g) Declarar se está cumprindo sanção por idoneidade, aplicada por qualquer Orgão Públi da esfera

federal, estadual ou municipal.

h) Apresentar a habilitação exigida para a função de Professor, conforme Anexo li deste Edital

11.3 Os/As candidatos/as aprovados/as na seleção, quando convocadas/os, deverão apesentar na

escola, os documentos exigidos para a contratação.

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 A inscrição da/o candidata/o implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas condições

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

12.2 A aprovação e a classificação final na seleção a que se refere este Edital não assegtram aos/às

candidatos/as a contrataçäo, mas tão somente a expectativa de ser contratada/o, obedecid à rigorosa

ordem de classificaçäo, a existência de carência temporária, o interesse e a conveniência admnistrativa.

12.3 No momento da convocação para contratação/lotação dos/as candidatos/as aprov dos/as por

escola/nível de ensino/disciplina, seguir-se-á o critério para atendimento ao item 6.3 deste dital: será

convocado/a o/a primeiro/a candidato/a classificado/a, por escola/nível de ensino/disciplina a Seleção,

na listagem especial de pessoas com deficiência (PcD) para ocupar a 5a carência a ser pree chida de tal
Crdeoi Regioo d voirnro d Edução
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escola/nível de ensino/disciplina. Os/As demais candidatos/as classificados/as como PcD, optantes pela
mesma escola/nível de ensino/disciplina, ocuparão a 21 a

carência, 41 a carência quando existentes e,

assim, sucessivamente, respeitando o intervalo de 20 convocações (se houver).

12.4 Não será aceita solicitação de inscrição extemporânea ou em desacordo com as normas deste Edital.

12.5. Não haverá abertura de processo físico na Crede ou na Seduc para entrega dos documentos

decorrentes das fases desta seleção. Todos os documentos deverão ser devidamente anexados de forma

eletrônica, digitalizados frente e verso, na cor original do documento e no formato PDF.

12.6. Todas as informações sobre a seleção serão respondidas aos/às candidatos/as, exciusivamente,

através do e-mail selecaoprofessorescolaindigena©crede08.seduc.ce.gov.br

12.6.1. Para tanto, o/a candidato/a deve informar no assunto do e-mail o objeto da solicitação, e no corp.

do e-mail nome completo, CPF, escola/nível de ensino/disciplina de inscrição na seleção. A resposta será

enviada/o a/ao e-mail da/o pleiteante. Não serão emitidas respostas às solicitações sem a devida

identificação do/a postulante.

12.7. Não será concedido atendimento especial para realização de prova em hospital, residência de

candidato/a ou outro ambiente que não esteja inserido nos locais estabelecidos para aplicação das

provas.

12.8 O/A candidato/a não poderá alegar desconhecimento com relação à data, ao horário e ao local de

realização das provas, para fins de justificativa de sua ausência.

12.9 0 não comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará a desistência do/a candidato/a

e resultará em sua eliminação desta Seleção Pública.

12.10 0 descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do/a

candidato/a, constituindo tentativa de fraude.

12.11 Todos os horários previstos neste Edital são regidos pelo horário do Estado do Ceará.

12.12 Os casos omissos e duvidosos referentes a este Processo de Seleção serão resolvidos pela
Comissão responsável pelo certame.

Baturité, 08 de setembro de 2021.
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ANEXO I A QUE SE REFERE O EDITAL N.° 01/2021 - CREDE 8, 08 de setembro de

Relação da(s) Escola(s) Indígena(s) pertencente(s) à Crede 8 com oferta(s) por nível/disc

seleção

JRITÉ
DA EÍXCAÇÃO

iplina para

õff MUNICIPI CÓD ESCOLA NOME ETNIA ENDEREÇ NÍVEL (EIS) DISCIPLINAS DISCIPLINAS ••õ SCIPLINAS

D. O (INEP) DA O DE ENSINO NÍVEL NÍVEL N /EL MÉDIO
ESCOLA OFERTADOS EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL

OF RTADAS NA
INDIGEN PELA ESCOLA INFANTIL ANOS FINAIS

SE EÇÃO PELA
A FUNDAMENTAL (6° ao 9°)

ESCOLA
ANOS INICIAIS OFERTADAS

(1° ao 5°) NA SELEÇÃO
OFERTADAS NA PELA ESCOLA

SELEÇÃO PELA

ESCOLA
___________

___________

õT
________

Aratuba

__________

23227770

_______

EI

_____

Kani

________

Sítio

__________

Educação Todas as Ungua Líng a

Manoel ndé Fernand Infantii/ áreas Portuguesa, Port guesa, Arte,
Francis es, s/n - Ensino

Arte, Edu ação Física,
codos Zona Fundament

Santos Rural ai (Anos Educação Líng a Inglesa,

iniciais e Física, Líng a

Anos Ungua Esp nhola,

finais/Ensin inglesa, Matl mática,
o Médio Matemática, Bioll jia, Química,

Ciências, Físic , Filosofia,

Geografia e Geo rafia,

História Hist' ria e

Soci logia.
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ANEXO II A QUE SE REFERE O EDITAL N.° 01/2021 - CREDE 8, 08 de setembro de 2021

Habilitação exigida para a função de professor da Educação Infantil, do Ensino Fundamental e do

Ensino Médio

NÍVEL DE
'DCO IGO DISC LINA HABILITAÇÃO EXIGIDA POR NÍVEL DE ENSINO E

ENSINO COMPONENTE CURRICULAR

Ensino Curso de Licenciatura Plena em Educação Artística ou

Fundamental Licenciatura Plena em Arte em qualquer das linguagens
(Anos Finais) (Artes Visuais, Artes Plásticas, Desenho, Design, Teatro,
e Ensino Artes Cênicas, Cinema, Música, Dança) ou Licenciatura

Médio Plena em Educação Musical ou Licenciatura Plena em Curso

01 Arte de Formação de Professores (Pedagogia, em regime regular
ou especial, com habilitação em Arte) ou Curso de Formação
Pedagógica para graduados (Resolução CNE/CP no

02/2019, de 20/12/2019) com habilitação para o ensino da

disciplina Arte no Ensino Médio, desde que reconhecido de

_________ ___________

conformidade com a legislação vigente.
Curso de Licenciatura Plena em Ciências Biológicas ou

História Natural ou Licenciatura em Ciências con'

plenificação em Biologia ou Licenciatura Plena em Biologia
ou Licenciatura Plena em Ciências da Natureza ou

Licenciatura Plena em Curso de Formação de Professores

02 Biologia (Pedagogia, em regime regular ou especial, com habilitação
em Biologia) ou Curso de Formação Pedagógica para

graduados (Resolução CNE/CP n° 02/2019, de 20/12/2019)
com habilitação para o ensino da disciplina Biologia no

Ensino Médio, desde que reconhecido de conformidade com

_________

a legislação vigente.
____________

Curso de Licenciatura Plena em Educação Física, ou Curso

de Formação Pedagógica para graduados (Resolução

03 Educação CNE/CP n° 02/2019, de 20/12/2019) com habilitação para o

Física ensino da disciplina Educação Física no Ensino Médio,
desde que reconhecido de conformidade com a legislação

_________
___________

vigente e Registro no Conselho Profissional.

04 Filosofia Curso de Licenciatura Plena em Filosofia ou Licenciatura

Plena em Curso de Formação de Professores (Pedagogia,
_____________ _________

____________

em regime regular ou especial, com habilitação em Filosofia)
Coordecadode Rioaa1 de Derervolvimeotoda Edoerção CREDE O
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ou Curso de Formação Pedagógica para graduados

(Resolução CNE/CP n° 02/2019, de 20Il2I 019) com

habilitação para o ensino da disciplina Filosofia no Ensino

Médio, desde que reconhecido de conformida Je com a

legislação vigente.
_________

_________ ____________

Curso de Licenciatura Plena em Física ou Licen iatura em

Ciências com plenificação em Física ou Licenci tura Plena

em Ciências ou Ciências Exatas com Habilitaçãc em Física

ou Licenciatura Plena em Ciências da N :ureza ou

Licenciatura Plena em Curso de Formação de I rofessores

05 Física (Pedagogia, em regime regular ou especial, com habilitação
em Física) ou Curso de Formação Pedag'gica para

graduados (Resolução CNE/CP n° 02/2019, de 0/12/2019)
com habilitação para o ensino da disciplina Física no Ensino

Médio, desde que reconhecido de conformida e com a

legislação vigente.
_________ ____________

Curso de Licenciatura Plena em Geografia ou L

_________

icenciatura

Plena em Estudos Sociais ou Licenciatura Plena em Curso

de Formação de Professores (Pedagogia, em regi ne regular

06 eogra iaG f
ou especial, com habilitação em Geografia) ou Curso de

Formação Pedagógica para graduados (Resoluç o CNE/CP

n° 0212019, de 20/12/2019) com habilitação para ensino da

disciplina Geografia no Ensino Médio, d sde que

reconhecido de conformidade com a legislação vig nte.
_________

____________

Curso de Licenciatura Plena em História ou L cenciatura

Plena em Estudos Sociais ou Licenciatura Plena em Curso

de Formação de Professores (Pedagogia, em regi ne regular

07 História
ou especial, com habilitação em História) ou Curso de

Formação Pedagógica para graduados (Resoluçro CNEICP

n° 02/2019, de 20/12/2019) com habilitação par o ensino

de História no Ensino Médio, desde que recoi hecido de

conformidade com a legislação vigente.
________ ___________

Curso de Licenciatura Plena em Letras com Habili

________

:ação para

o ensino de Língua Espanhola ou Licenciatura Plena em

Curso de Formação de Professores (Pedagogia, m regime

Lín ua
regular ou especial, com habilitação em Língua spanhola)

08
Es anholap

ou Curso de Formação Pedagógica para graduados
(Resolução CNE/CP n° 02/2019, de 20/12/2)19) com

habilitação para o ensino da disciplina Língua Es anhola no

Ensino Médio, desde que reconhecido de conforn idade com

a legislação vigente.
_________ ___________

Curso de Licenciatura Plena em Letras com Habili

_________

ação para

o ensino de Língua Inglesa ou Licenciatura Plena em Curso

de Formação de Professores (Pedagogia, em regi ne regular

09
Língua ou especial, com habilitação em Língua Inglesa) o i Curso de

Inglesa Formação Pedagógica para graduados (Resoluçã CNE/CP

n° 02/2019, de 20/12/2019). com habilitação par L o ensino

da disciplina Língua Inglesa no Ensino Médio, esde que

reconhecido de conformidade com a legislação vig ?nte.

____________

_________

10

___________

Língua Curso de Licenciatura Plena em Letras com Habili ação para
Cooedeoderi Re,iooal de Desenvo}edmeeto d &1ucçe - CREDE B

Centro Region !ntegtrdode Mndnistraço -CRIA
Aenoido Frenclrro Brogn Filho. 1015, Bolor ConselheleoEnlelho-Brtorité- Good - Cep 62.760RE0
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o ensino de Língua Portuguesa ou Licenciatura Plena em

Curso de Formação de Professores (Pedagogia, em regime
regular ou especial, com habilitação em Língua Portuguesa)

Portuguesa
ou Curso de Formação Pedagógica para graduados

(Resolução CNE/CP no 02/2019, de 20/12/2019), com

habilitação para o ensino da disciplina Língua Portuguesa no

Ensino Médio, desde que reconhecido de conformidade com

a legislação vigente.
_________ ___________

Curso de Licenciatura Plena em Matemática ou Licenciatura

em Ciências com plenificação em Matemática ou

Licenciatura Plena em Ciências ou Ciências Exatas com

Habilitação em Matemática ou Licenciatura Plena em

Ciências da Natureza ou Licenciatura Plena em Curso de

11 Matemática Formação de Professores (Pedagogia, em regime regular ou

especial, com habilitação em Matemática) ou Curso de

Formação Pedagógica para graduados (Resolução CNE/CP

n°02/2019, de 20/12/2019), com habilitação para o ensino da

disciplina Matemática no Ensino Médio, desde que

_________

reconhecido de conformidade com a legislação vigente.
___________

Curso de Licenciatura Plena em Química ou Licenciatura em

Ciências com plenificação em Química ou Licenciatura Plena

em Ciências da Natureza ou Licenciatura Plena em Curso de

Formação de Professores (Pedagogia, em regime regular ou
12 Química especial, com habilitação em Química) ou Curso de

Formação Pedagógica para graduados (Resolução CNE/CP

n°02/2019, de 20/12/2019), com habilitação para o ensino da

disciplina Química no Ensino Médio, desde que reconhecido

de conformidade com a legislação vigente._________ ____________

Curso de Licenciatura Plena em Sociologia ou Licenciatura

Plena em Ciências Sociais ou Curso de Formação

13 Sociolo iag
Pedagógica para graduados (Resolução CNE/CP no

02/2019, de 20/12/2019) com habilitação para o ensino da

disciplina Sociologia no Ensino Médio, desde que

____________

reconhecido de conformidade com a legislação vigente.
Educação

_________ ____________

Curso de Licenciatura em Pedagogia (Resolução CNE/CP

Infantil e
T d

no 1, de 15 de maio de 2006 e Resolução CNE/CP no

Ensino 02/2019, de 20/12/2019).
Fundamental

rsas
Curso de Formação de nível médio, na modalidade Normal

(anos iniciais)
_________

(Resolução CNE/CEB no 01, de 20 de agosto de 2003)
Educação

____________

Infantil,
Ensino

Fundamental Todas as
Licenciatura Intercultural.

(anos iniciais áreas

e anos finais)
e Ensino

Médio.
_________ ___________ _________________________________________________

SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS

Poderão participar da Seleção os/as candidatos/as que se enquadrem nas situações excepcionais, a

Coordoado, Egonal de Deseovo1imerno da Edaeaço - CREDE S

Cnlm Regional Integrado de Mroioietraçâo - CRIA

Avenida lilnocisra Braga Filho, lOIS,BalrroCooavlheimEntellta-Baoanité- Cennil - Cept 62750-ISIS
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seguir relacionadas, conforme Parecer CEE n° 0582/2003 e legislação que fundamenta este I dital.

Portadores de diploma de bacharel, com graduação plena, em cujo curriculo tenham es udado, no

mínimo, 180 horas de conteúdos integrantes da disciplina para a qual se candidatam.

Portadores de certificados de pós-graduação lato sensu, na área da Seleção, emitidos por in tituição de

ensino superior, credenciada pelo respectivo Conselho de Educação, que atenda a legislação pertinente.

Portadores de diploma de pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado) em área d Seleção,
emitido por instituição de ensino superior, cujos cursos tenham sido reconhecidos pelo ompetente
Conselho de Educação.

Alunas/os de curso de licenciatura, em área da Seleção, que tenham cursado, no mínimo, doi ; terços do

total do número de créditos do currículo pleno do curso em questão.

Candidatas/os licenciadas/os que estejam matriculadas/os em curso de complementaçã de carga

horária destinada à habilitação em disciplina específica do ensino médio, em área da Se eção, com

carga horária de, no mínimo, 800 horas.

Candidatas/os com curso superior de graduação plena (bacharelado ou licenciatura), q ie tenham

concluído Curso Básico de Língua Estrangeira Moderna de, no mínimo, 420 horas, em área d I Seleção.

Candidatos licenciados em Artes Cênicas ou outra linguagem artística, por lES credencada, cujos
cursos sejam reconhecidos, concorrendo para a disciplina Artes.

Candidatas/os com curso superior de graduação plena, que tenham realizado Curso em Ai e ou Arte-

Educação, de, no mínimo, 420 horas-aulas.

Candidatas/os portadoras/es de diploma de tecnólogo, emitido por lES credenciada, cujos cu sos sejam

reconhecidos, concorrendo para a disciplina do concurso pertinente à área de Ciências e Mat mática.

Coordeodo,i Rgoo1 de Deeuvoh4n»,,to de EdnaçIo- CRESSE B

CenSo Regionel Integradode MnilnlnSação - CRIA

Avenide Frendneo Bregn Filho, 1015. BaIrro Conneiheim Enielita -BotoeirO - CornO - Cept 62.760-SoB
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ANEXO Ill A QUE SE REFERE O EDITAL N.° 01/2021 - CREDE 8, 08 de setembro de 2021

Modelo do formulário da ficha de inscrição (Dados que serão solicitados no link de inscrição)

DADOS PESSOAIS

Nome Completo: ___________

N° Documento de Identificação:

N° CPF:
________________

Etnia:

Nasc

Endereço:

Município:

/ I

CEP:

Contato Telefônico 1:
__________________

Email (Gmail.Com Ou @Prof.Ce.Gov.Br):-

Contato Telefônico 2:

É Pessoa com Deficiência? ( ) Não. ( ) Sim Qual?

ANEXAR:

(nome e OlD)

a) Documento de Identificação com foto;

b) CPF;

C) Comprovante de endereço (seguindo as orientações do tópico 5.3 deste Edital);

d) Autodeclaração de pertencimento étnico padronizado, preenchida (em letra legível), datada e assinada, conforme modelo no

Anexo IV deste Edital (arquivo obrigatoriamente no formato PDF e na cor original do documento). A declaração deve ser assinada

pelo candidato e pela liderança indígena indicada previamente para Comissão Escolar.

Observação: Caso seja PcD, entregar o atestado médico original na Crede, seguindo as recomendações do tópico

6 deste Edital.

Coordenado,ia Regional de Deoenvoloioaento da Educação - CREDE O

Ceutco Regional lntegmdo de Administração -CRIA
Avenida Feca,docn Braga Filho, 1015, BaBou CennelheirnEotelta-llalonit0- Cea,d Capt 62.760-EdO

Orgão Expedidor:

Sexo:

Bairro:

Estado:

jji
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Nível de Ensino/Disciplina da Habilitação para Lecionar:
________________________________

_________

Nome do Curso de Habilitação: _________________________________________________ ________

Nome da Instituição de Ensino:
_____________________________________________________ _________

Concluiu o Curso de Habilitação? ( ) SIM. ANO_________ ( ) NÃO.

Caso esteia cursando, informar o semestre:

OPÇÃO DE INSCRIÇÃO DA/O CANDIDATA/O:

Orientação: NO candidata/o deverá indicar pelo menos uma (01) opção de Escoa/Nível

Ensino/Disciplina, de acordo com sua habilitação, que deseja concorrer. E poderá escolher r

(01) Escola/Nível de Ensino/Disciplina.

de

ais de uma

_________

OBSERVAÇÃO:

1) Para realizar a inscrição, por meio do Formulário Eletrônico, a/o candidata/o precisará star logado
a um e-mail com domínio @gmail.com ou ©prof.ce.gov.br.

2) NO candidata/o receberá um e-mail de confirmação de sua inscrição.

Coordenadoth thiooa1 de O e,,vohime,thda doeaço - CREDE 8

Centro Regional lotegnrdodeAdmhrinnação - CRIA

Avenida Fenremnno 0aga Falho, 1015. DairnoCoroelheiro trntelira-8a0o1td- Crará -Co 62.760-0)0
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ANEXO IVA QUE SE REFERE O EDITAL N.° 01/2021 - CREDE 8, 08 de setembro de 2021

Modelo de autodeclaraçao de reconhecimento de identidade õtnico padron

AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO

e de

residente em

Considerando a Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT da qual o Brasil é país

signatário, regulamentada pelo Decreto n° 5.051, de 19 de abril de 2004, que preconiza a autoafirmação e

o reconhecimento de pertencimento étnico como sendo suficientes para a determinação e declaração da

identidade.

Considerando os artigos 231 e 232 da Constituição Federal de 1988 que reconhecem a organização

social dos Povos Indígenas como legítimos nos processos de representação e defesa de interesses

coletivos e individuais.

Declaro, para fins de inscrição na Seleção Pública para Composição de Banco de Recursos Humanos de

Professores para atender necessidades temporárias das Escolas indígenas - Edital n°_I2021

Crede , de 8 de setembro de 2021, que eu

______________________________________________________ portadora/or do RG

_________________ Orgão Emissor
______,

e CPF
______________________________,

sou indígena

pertencente à etnia
____________________________________, nascida/o em_I_I ,

no Município

de
_______________________________________, UF , filha/o de

Bairro/Localidade

UF
____

no_____

ado

Complemento

Município

__________________________ -

de setembro de 2021.

Local e Data
denododo Regional de I envolalmenlo do Eduonçilo

- CREDE 8

Cen8o Regional hoegnadodeMu intenção - CRIA

Aveoid Froecisno Brogo Filho, IOl5,Ba snoCo selhemEsteliro-Boturisé-- Gentil- Ceg 62780-CEO

-
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D DA Efl&cAÇÃO

Assinatura da/o candidata/o Indígena

(Assinatura dato declarante na linha acima)
Nome Completo da liderança indígena integrante da Comissão Escolar

CPF
______________________

OBSERVAÇÃO: Este termo deverá ser preenchido com caneta de tinta azul, com letra legível e anexado ( m pdf na cor

original do documento) no formulário eletrônico de inscrição.

ANEXO VA QUE SE REFERE EDITAL N.° 01/2021 - CREDE 8, 08 de setembro de 021

Formuláno Curriculum Vitae Padronizado

Eu, _______________________________________________,
candidata/o à Seleção P lblica para

composição de banco de recursos humanos de professores para atender necessidades temp rárias da(s)

Escola(s) Indígena(s) da Rede Pública Estadual de Ensino da Crede
____, apresento e de Jaro ser de

minha exclusiva responsabilidade o preenchimento das informações e que os títulos, de larações e

documentos a seguir relacionados são verdadeiros e válidos na forma da Lei, sendo C mprovados
mediante a documentação anexada (de forma legível, em pdf e na cor original das mesmas), n .imeradas e

ordenadas, num total de
_____________ folhas, que compõem este Curriculum Vitae Padro izado, para

fins de atribuição de pontos por meio da Análise Curricular pela banca examinadora, c m vistas à

atribuição da nota na Prova de Títulos.

I) Experiência de trabalho no exercício da função magistério em Escola Indígena, mInim de 1 (um)
no limitado a 5 (cinco) anos, sendo 0,6 pontos por cada ano.

INFORMAR

NOME IDA(S) ESCOLA(S) Tempo (ei anos)

ANEXAR: Declaração(ôes) de comprovação da experiência de trabalho no exercício do Magistério de Escola Indi ena, mínimo

de I (um) ano, limitado a 5 (cinco) anos, sendo 0,6 pontos para cada ano. Essa(s) Declaração(ões) poderá(ão) er emitida(s)
Coordenadoria Riooo1 de Deoeovehilmeotoda Edocoçilo - CREDO O

Ceotao RegionoflnrgododeAdndoia1oç0o-C.R1A
Aveo1d F,andooa B,oga Filho. 1015. BohOo Coooolheioo Eoteilaa-Boo,rIt - Good - Cx 62.760-l0
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pela Crede, ou ser(em) emitida(s) pela(s) escola(s) pública(s) estadual ou municipal, na qual aio candidata/o exerce (ou exerceu)
as atividades do magistério, em papel timbrado da instituição pública, devidamente assinada e carimbada pela/o diretoralor da

escola ou pelalo secretária/o escolar, com seus respectivos carimbos de identificação. Deve conter o período trabalhado.

II) Diploma e Histórico em Licenciatura, restrito a um curso.

SOBRE A LICENCIATURA/NÍVEL MEDIO NA MODALIDADE NORMAL* E/OU MAGISTÉRIO

INDÍGENA*, INFORMAR:

NÍVEL(EIS) DE ENSINO INSCRITA/O NA SELEÇÃO

DISCIPLINA(S) DE ENSINO INSCRITA/O NA SELEÇÃO

NOME DO CURSO DE LICENCIATURA OU MÉDIO NA

MODALIDADE NORMAL

NOME DA INSTITUIÇÃO QUE CONCLUIU A

LICENCIATURA OU MÉDIO NA MODALIDADE

NORMAL

ANO DE CONCLUSÃO DO CURSO DE LICENCIATURA

OU MÉDIO NA MODALIDADE NORMAL

ANEXAR: Diploma e histórico em Licenciatura na disciplina a que concorre, devidamente registrado, ou Certidão/Declaração
Oficial de Conclusão de Curso de Licenciatura (mais histórico), restrito a um curso.

*

Para a Educação Infantil e para o Ensino Fundamental (Anos Iniciais) também serão aceitos: Diploma e histórico, devidamente

registrado, ou Certidão/Declaração Oficial de Conclusão de Curso de Nível Médio, na modalidade Normal e/ou Magistério

Indígena.

A certidão/declaração deverá ter sido emitida nos últimos 12 (doze) meses retroativos à data da divulgação deste Edital de

Seleção.

III) Certificado, devidamente registrado, ou Certidão/Declaração Oficial de Especialização na área

de Educação, em nível de pós-graduação lato sensu (carga horária mínima de 360 horas).

I SOBRE A ESPECIALIZAÇAO, INFORMAR:

NOME DO CURSO DE ESPEC

NOME DA INSTITUIÇÃO QUE REALIZOU O CURSO DE

ESPECIALIZAÇÃO

CARGA HORARIA DO CURSO DE ESPECIALIZACÃO

Coordenodonlo Riooo1 de Desenvohtnoeoto do Educoção -CREDE O

Cento, Re0iondlntegrrtdodeAdministeação-CRJA
Avennido Fmmndno, Beogo Filho, 1010, Orieno Concelheiro Estelim -Botorité Cilnod - Cn 62.76G-0
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ANO DE CONCLUSAO DO CURSO DE

ESPECIALIZAÇÃO

ANEXAR: Certidão ou Declaração Oficial de Conclusão com histórico do Curso de Especialização na área Ja Educação,
restrito a um curso. A certidão/declaração deverá ter sido emitida nos últimos 12 (doze) meses retroativos à data da divulgação
deste Edital de Seleção. O documento deve ser anexado no ato da inscrição no llnk que será divulgado no sit da Crede no

período de inscrição. (Documento frente e verso, arquivo único, obrigatoriamente no formato pdf).

IV) Pertencimento e engajamento no Movimento Social Indígena: atuação na comuni

lutas do movimento.

Neste item, a/o candidata/o deve relatar fatos que evidenciem seu envolvimento nas

comunitárias, políticas e sociais de seu povo e do Movimento Indígena nos últimos 5 anos,

os critérios a seguir (texto máximo de 10 linhas)

• participação nas atividades políticas do Movimento Indígena, no território e fora dele;
• participação nas atividades culturais do Movimento Indígena, no território e fora dele;
• envolvimento nas atividades da comunidade nas áreas da Educação, Saúde, Cultura, Religiosidade e dos rit

da etnia;
• participação nas organizações, conselhos ou coletivos da comunidade indígena, relacionados às Crianças, à

Mulheres, dentre outros;

• atuação em atividades culturais relacionadas à valorização da tradição e aos saberes dos troncos velhos

e nas

atividades

estacando

sagrados

às

ANEXAR: O relato descritivo, digitado ou manuscrito, com letra legível, deve ser anexado no ato da inscrição no link que será

divulgado no site da Crede, no período de inscrição.

Local e Data

de setembro de 2021

Assinatura da/o Candidata/o

OBSERVAÇÃO: Este termo deverá ser preenchido com caneta de tinta azul, com letra legível e anexado

original do documento) no formulário eletrônico de inscrição.
pdf na cor

Ceodoñ aoo1 de De,eevohime,,tode Edeeeção - CREDE 8

Ce,,te, Regonth 1otejedodeAdminisieeç8e -GRA

Aveuith Erend ga Eliho, 1018, 0thoCeee1heho EDelila-Eaneité- Ceael- Cep 62.760.CX)0
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ANEXO VI A QUE SE REFERE O EDITAL N.° 01/2021 - CREDE 8, 08 de setembro de 2021

Relação dos locais de prova (j Etapa) da Seleção
CREDE ESCOLA ENDEREÇO

Crede 01 EEMTI CARNEIRO DE MENDONÇA Rua Professor José Henrique da Silva, 4891,
Horto, Florestal. Maracanaú/Ce.

Crede 01 El JENIPAPO KANINDÉ Rua Lagoa Encantada, S/N, Bairro Iguape.
Aquiraz/Ce.

Crede 01 EEEP ANTONIO WALMIR DA SILVA Rua Coronel Correis, S/N, BR 222, Km 08,
Coronel Correis, Centro. Caucaia/Ce.

Crede 02 El BROLHOS DA TERRA Distrito Baleia, S/N, Baleia, Itapipoca/CE.

Crede 03 EEEP PROFESSORA ROSÂNGELA Conjunto das Indústrias, S/N, Centro, Itarema/Ce.

ALBUQUERQUE DE COUTO

Crede 05 El FRANCISCO GONÇALVES DE Aldeia Gameleira Zona Rural São Benedito. São

SOUSA Benedito/Ce.

Crede 07 El EXPEDITO OLIVEIRA ROCHA Comunidade Indigena Gameleira, SN, Zona Rural,
Canindé/Ce.

Crede 08 El MANOEL FRANCISCO DOS Sitio Fernandes, S/N, Zona Rural, Aratuba/Ce.

SANTOS

Crede 13 EEEP MANOEL MANO Rua Dr. Júlio Lima, 2194 Bairro Planalto -

Crateús/Ce

Crede 13 El JARDIM DAS OLIVEIRAS Rua dos Tabajaras e Kalabaça, S/N - Bairro

Jardim das Oliveiras. Poranga/Ce.

Crede 13 El POVO CACETEIRO Aldeia Mundo Novo - Zona Rural - Monsenhor

Tabosa/Ce.

Crede 13 EEEP ANTONIO MOTA FILHO Avenida Franklin Cavalcante S/N - Bairro Monte

Coordeoadonia Rngiooal de Ereneovohimeoto do Educação - CREDE Ii

Genoa Regional Integrado de Adtolnislroção - CRIA

Aveoida Fraocisoa Braga Filho, 1015. Bairro Gooseiheiro Estelita-Balnnité-- Gomil Cs 62.760-Edil



1'I CEARA
GOVERNO DOESTADO

SCRETARA OA EDUCAÇÃO

Data de Nascimento:

Castelo - Tamboril/Ce.

Crede 13 EEM GOVERNADOR ADAUTO Rua São Sebastiao, 147 - Bairro CENTR( -

BEZERRA Monsenhor Tabosa/Ce.

Crede 15 El TABAJARA CARLOS LEVY Estrada Pedro Severo, 347, Aldeia Fidélis Zona

Rural, Quiterianópolis/Ce.

ANEXO Vil A QUE SE REFERE EDITAL N.° 01/202 1 - CREDE 8, 08 de setembro de 021

Modelo para interposição de recurso

Candidata/o:

I CPF

Escola:

Nível de Ensino/Disciplina:

Etapa que apresenta Recurso:

Indeferimento de inscriçâo.

( ) Resultado da Avaliação da Prova Escrita

Descrever a Justificativa do Recurso:

CREDE 8 BATJ1UTÉ
Coo1wiNAI)ORL; RfG1ONAI DE DESENVOLVW1EN1 DA EDCACÃO

Município:

( ) Resultado da Avaliação do

( ) Resultado final da Seleção.

Caordeoadoria Riona1 de Deseovahimoto da Edaraçilo - CREDE 8

Edvflo Re1anaI 1oIegado deAdmininnaçilo - CRIA

Avenida Frorrdnen &aga Filho, 1015. Bairro Conneiheim REelEd -Baloniti - Ceará - Cri,. 62.760-BIB

Vitae.



t CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

S.CRETARIA OA EDUCAÇÃO

CREDE 8-BATulUTÉ
CooiwE'noRL; RIGiou ix DLSENVOLVIMENTh DA ErucAçÃo

__________________________ ______

de setembro de 2021

Local e Data

Assinatura da/o Candidata/o

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser preenchido com caneta de tinta azul, com letra legível e anexado (em pdf na cor

origina! do documento) no formulário eletrônico reservado a recurso.

ANEXO VIII A QUE SE REFERE EDITAL N.° 01/2021 - CREDE 8, 08 de setembro de 2021.

Cronograma das Atividades

ATIVIDAD PERIODO

E

INSCRIÇÃO
Divulgação, no site da Crede, do Edital da Seleção e da Portaria da

___________________

A partir das 12 horas do

Comissão Regional da Seleção dia 08/09/2021.

Divulgação, no site da Crede, do link do Formulário de Inscrição.
A partir das 09 horas do

Das 12 horas do dia

Solicitação de inscrição (exclusivamente pelo Formulário Eletrônico). 13/09/2021 às 17 horas

do dia 17/09/2021.
______________________________________________________

Divulgação, no site da Crede, do resultado provisório das inscrições Às 12 horas do dia

21/09/2021.
___________________________________________________________

Recebimento de recurso administrativo contra resultado das inscriçõe Das 12 horas do dia

(exclusivamente por Formulário Eletrônico). 21/09/2021 às 12 horas

do dia 22/09/2021.
___________________________________________________________

Divulgação, no site da Crede, do resultado definitivo das inscrições. A partir das 12 horas do

dia 24/09/2021.
___________________________________________________________

PROVA ESCRITA (1_ETAPA)
Divulgação, no site da Crede, dos locais de realização da ia Etapa

___________________

A partir das 12 horas do

(prova escrita) dia 30/09/2021

Das 9 horas às 12 horas

Realização da Prova Escrita (1 Etapa).
do dia 3/10/2021

(duraçao maxima de 03

horas).
___________________________________________________________________

Divulgação, no site da Crede, do resultado provisório da Prova Escrita Às 12 horas do dia

(i Etapa), por Escola/Nível de Ensino/Disciplina. 13/10/2021.

Recebimento de recurso administrativo do resultado provisório da
Das 12 horas do dia

13/10/2021 as 12 horas
Prova Escrita (l Etapa), exclusivamente pelo Formulário Eletrônico.

Divulgação, no site da Crede, do resultado definitivo da Prova Escrita (1
Etapa).

A partir das 12 horas do

Coordenadoria R,ional de Deneovoliamenlo da Educação CREDE 8

CenHo Regional lolegunlodeAdroininlerção . CRIA

Avenida Frruci,or Braga Filho, 1015. Ba ooCennetheimEstelira0atonité- Cea,ã - Crçr; 62.760-IRa



-

CEARA
GOVERNO DO ESTADO

-

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

CREDE 8 BAiuRITÉ
Coo1wL'DoRL RG1ONAL DE DE VOLV1MEt4Th DA EDUcAÇÃO

dia 15/10120 1.

ANÁLISE_CURRICULAR (2_ETAPA)

Divulgação,no site da Crede, da comissão escolar para Anális

____________

A partir das 12h

_______

do dia
Curricular (2 Etapa), no site da Crede. 05/10/2021.

Reunião com a(s) Comissão(ões) Escolar(es) para a Análise Curricular (2 Das 14h do dia

_________

5/10/202 1

Etapa) das/os candidatas/os promovidas/os na ia Etapa às 17h do dia 19/1 )I2021.

Divulgação, no site da Crede, do resultado provisório da AnálisE Às 12 horas o dia
Curricular (2 Etapa). 21/10/2021.

Recebimento de recurso administrativo do resultado provisório d Das 12 horas

_________

o dia

análise curricular, exclusivamente pelo Formulário Eletrônico. 21/10/2021 às 1 horas

do dia 22/10/2021
_________________________________________________________

Divulgação, no site da Crede, do resultado definitivo das da Anális
A partir das 12 h

________

ras do
Curricular por Escola/Nível de Ensino/Disciplina, dia 26/10/2021

RESULTADO DA SELEÇÃO

_________

Divulgação,no site da Crede, do Resultado provisório da Seleção, po

____________

Às 12 horas

_______

o dia
Escola/Nível de Ensino/Disciplina. 21/10/2021.

Recebimento do recurso administrativo do Resultado provisório d Das 12 horas

_________

o dia

Seleção -exclusivamente pelo Formulário Eletrônico. 21/10/2021 às 12 horas

do dia 22/10/2021
_________________________________________________________

Divulgação,no site da Crede, do resultado definitivo da Seleção, po A partir das 12 hc

________

ras do
Escola/Nível de Ensino/Disciplina, dia 26/10/2021

_________



i. CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECRLTARA DA EDUCAÇÂO

CREDE 8- BATURITÉ
Coo ENArioluA REUJONAL DE DESENVOLV1MEN1) DA EDUCAÇÃO

dia 15/10/2021.

ANÁLISE CURRICULAR (2 ETAPA)
____________________

Divulgação,no site da Crede, da comissão escolar para Anális
A partir das 12h do dia

Curricular (2 Etapa), no site da Crede. 05/10/2021.

Reunião com a(s) Comissão(ões) Escolar(es) para a Análise Curricular (2 Das 14h do dia 15/10/202 1

Etapa) das/os candidatas/os promovidas/os na ia Etapa às 17h do dia 19/10/2021.

Divulgação, no site da Crede, do resultado provisório da Anális Às 12 horas do dia

Curricular(2a Etapa). 21/10/2021.

Recebimento de recurso administrativo do resultado provisório d Das 12 horas do dia

análise curricular, exclusivamente pelo Formulário Eletrônico. 21/10/2021 às 12 horas

do dia 22/10/2021.
___________________________________________________________

Divulgação, no site da Crede, do resultado definitivo das da Análisi
A partir das 12 horas do

Curricular por Escola/Nível de Ensino/Disciplina, dia 26/10/2021

RESULTADO DA SELEÇÃO

Divulgação,no site da Crede, do Resultado provisório da Seleção, po

____________________

Às 12 horas do dia
Escola/Nível de Ensino/Disciplina. 21/10/2021.

Recebimento do recurso administrativo do Resultado provisório d Das 12 horas do dia

Seleção - exclusivamente pelo Formulário Eletrônico. 21/10/2021 às 12 horas

do dia 22/10/2021.
______________________________________________________

Divulgação,no site da Crede, do resultado definitivo da Seleção, po A partir das 12 horas do
Escola/Nível de Ensino/Disciplina, dia 26/10/2021

Coordenadonla RionaI deDenenvolvlroento da Edereaçlo - CREDE 8

Corto, Regional Integrado de Admlolntraç0o - CRIA

Avenida Fronelson Braga Filho, 1015, BaIrro Conselheira Estelira -Bre,,ritd - Cerad - COa 627150-18)0



CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

ECREARtADA EDUCAÇÃO

SELEÇÃO PÚBLICA PARA COMPOSIÇÃO DE BANCO DE RECURSOS HUMANS DE

PROFESSORES PARA ATENDER NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DAS ESCOLAS
INDÍGENAS PERTENCENTES À CREDE 8 BATURITÉ/CE

EDITAL N.° 02/2021 CREDE 8, 13 DE OUTUBRO DE 2021

O Coordenador da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educa

- Crede 8- Baturité/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público a

Prorrogação do Cronograma de Atividades da Seleção Pública pa a

Composição de Banco de Recursos Humanos de Professores para Atend r

Necessidades Temporárias das Escolas Indígenas, divulgado no site da

Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação- CREDE 8, no dia

08 de setembro de 2021, cujo Cronograma de atividades foi anteriormen e

divulgado no Anexo VIII do Edital n° 01/2021- CREDE 8.

1. Permanecem inalterados os demais itens constantes no Edital 01/2021- CREDE

Baturité/CE, 13 de outubro de 2021.

Crrád EDE8
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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

LhIPELA EDUCAÇAO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL N.° 02/2021 CREDE 8, 13 0

OUTUBRO DE 2021

Cronograma das Atividades

PROVA ESCRITA (V_ETAPA)
Divulgação, no site da Crede, do resultado provisório da Prova Escrita

__________

Às 12 horas cio
________

dia

(P Etapa), por Escola/Nível de Ensino/Disciplina. 181/10/2021

Recebimento de recurso administrativo do resultado provisório da Prova
Das 12 horas do dia

Escrita (P Etapa), exclusivamente pelo Formulário Eletrônico.
18/10/2021 2 horas

do dia 19/10/021.

Divulgação, no site da Crede, do resultado definitivo da Prova Escrita (1 A partir das 12 horas do
Etapa). dia 20/10/2021.

ANÁLISE_CURRICULAR_(2_ETAPA)
Reunião com a(s) Comissão(ões) Escolar(es) para a Análise Curricular (2

_____________________

Das l4hs do di 20/10/2021

Etapa) das/os candidatas/os promovidas/os na ia Etapa às 17h do dia 22/10/202 1.

Divulgação, no site da Crede, do resultado provisório da Análise Curriculai
As 12 horas do dia

(2 Etapa). 26/10/2021

Recebimento de recurso administrativo do resultado provisório da análise Das 12 horas

__________

do dia

curricular, exclusivamente pelo Formulário Eletrônico. 26/10/2021 às 12 horas

do dia 27/10/2021.
_______________________________________________________

Divulgação, no site da Crede, do resultado definitivo das da Análise
A das 12 horas do

Curricular por Escola/Nível de Ensino/Disciplina,
partir

dia 03/11/2021
___________

RESULTADO DA SELEÇÃO

Divulgação,no site da Crede, do Resultado provisório da Seleção, poi

___________ ________

As 12 horas do dia
Escola/Nível de Ensino/Disciplina. 03/11/2021

Recebimento do recurso administrativo do Resultado provisório da Das 12 horas do dia

Seleção - exclusivamente pelo Formulário Eletrônico. 03/11/2021 às 12 horas

do dia 04/11/2021
___________________________________________________________

Divulgação,no site da Crede, do resultado definitivo da Seleção, p0! A partir das 12 horas do
Escola/Nível de Ensino/Disciplina, dia 08/11/2021



C)

C)


